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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição da necessidade
Fundamentação: A presente contratação visa atender à necessidade pública de prestação
continuada do Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva, no âmbito da
Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), conforme previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução
CNAS nº 109/2009). O serviço é destinado a jovens e adultos com deficiência, entre 18 e 59
anos, em situação de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou
retaguarda familiar, ou que estejam em processo de desinstitucionalização de instituições de
longa permanência. O município de Balneário Camboriú vem enfrentando uma demanda
crescente e contínua por esse tipo de atendimento, impulsionada pelo aumento no número de
casos que envolvem abandono familiar, vulnerabilidades severas e decisões judiciais que
determinam a oferta imediata do serviço. A inexistência de estrutura física municipal própria
para a execução da Residência Inclusiva impõe a necessidade de contratação de entidades
privadas especializadas, com estrutura e equipe adequadas, capazes de oferecer proteção
integral, cuidados personalizados e incentivo à autonomia dos acolhidos. Atualmente, os
atendimentos têm sido viabilizados por meio de contratações diretas fundamentadas no art. 75,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. No entanto, para promover maior isonomia, eficiência e
economicidade, optou-se por estruturar procedimento de credenciamento, ampliando o número
de fornecedores habilitados e assegurando o tratamento equânime dos interessados, conforme
princípios da legalidade, isonomia, planejamento e seleção objetiva da Lei nº 14.133/2021. A
contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura
Municipal de Balneário Camboriú para o exercício de 2025, contemplando diretrizes estratégicas
de inclusão, proteção social e promoção dos direitos das pessoas com deficiência. A medida
atende, ainda, aos preceitos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência (Decreto nº 6.949/2009) e às orientações técnicas do Ministério do Desenvolvimento
e Assistência Social, Família e Combate à Fome. A proposta prevê a contratação de até 25 vagas
anuais em Residências Inclusivas, totalizando 50 vagas ao longo de 24 meses. Cada unidade
deverá ser implantada em área residencial urbana, com infraestrutura adaptada, rotas acessíveis e
ambiente acolhedor, conforme os padrões estabelecidos na NBR 9050/ABNT e nas normativas
do SUAS. Serão priorizadas pessoas beneficiárias do BPC, respeitando-se as diversidades de
gênero, idade, raça, etnia, orientação sexual e grau de dependência. As entidades credenciadas
deverão dispor de equipe multidisciplinar qualificada, mobiliário, equipamentos, veículos
adaptados e suporte técnico para atendimento ininterrupto (24 horas), sem qualquer ônus
estrutural para a Administração Pública, ficando sob responsabilidade do município apenas o
custeio do serviço efetivamente prestado. A descentralização da oferta por meio de múltiplas
entidades credenciadas visa garantir maior flexibilidade, equilíbrio na distribuição da demanda e
continuidade do atendimento, evitando interrupções e assegurando o cumprimento das decisões
judiciais e a defesa dos direitos fundamentais da população acolhida.

2 – Levantamento de mercado
Fundamentação: As Residências Inclusivas deverão estar localizadas em estabelecimentos
situados a até 100 km do Município de Balneário Camboriú, de forma a permitir a logística de
encaminhamento dos usuários pela Administração Pública e viabilizar o acompanhamento
técnico, o acesso à rede de serviços e a fiscalização adequada dos serviços prestados. A
localização das unidades deve favorecer a articulação com a rede socioassistencial e intersetorial,
bem como promover a convivência social dos usuários, evitando qualquer conotação
institucionalizante ou segregadora. A infraestrutura física das unidades deverá assegurar
acessibilidade plena em conformidade com a NBR 9050 da ABNT, incluindo rampas, corredores
amplos, portas com vãos livres e maçanetas tipo alavanca, além de banheiros adaptados com
barras de apoio, assentos elevados e áreas de circulação livre. Deverão ser adotados recursos de
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